
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N,°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 22. 331/2021

(Processo Administrativo)

SYLVIO BALLERINI, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°63 0/2021 da Secretaria 
Municipal da Saúde, na qual informa que a servidora Flavia Torres Fantinel, matrícula: 
4916, Terapeuta Ocupacional, retomou do ESíSS em maio de 2021 e não deu 

continuidade no tratamento da paciente Isabel Brasilino de Jesus devido suas ausências, 

conforme reelamação registrada na Ouvidoria sob n°4114172, na qual descreve que no 

dia 26/05/2021, o marido da referida paciente relatou que a mesma fez cimrgia no braço 
e estava sendo acompanhada pela Terapeuta Ocupacional, Flávia no CER. Porém que a 
profissional teria ficado afastada e que agora com o retomo disse que não irá mais 

atender a paciente.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo com a Lei 
Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) públicos do 
município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam o descumprimento dos deveres 

funeionais previstos no “art. 199- São deveres do servidor (a) além dos que lhe cabem 

em virtude do desempenho de seu cargo e dos que decorrem, em geral, de sua condição 

de servidor (a) público: (...) “/ /  - cumprir as determinações superiores, representando, 

imediatamente e po r escrito, quando forem  manifestamente ilegais e constituir abuso 

de poder”; “I I I  - executar os serviços que lhe competir e desempenhar, com zelo e 

presteza, os trabalhos de que fo r  incumbido”; “X III - ser leal às instituições a  que 

servir”; “XIV - M anter observância as normas legais e regulamentares”; “XVI - 

m anter conduta compatível com a moralidade administrativa”; “IX  - exercer




